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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 2.638 DE 17 OUTUBRO DE 2023

DECRETOS

DECRETO 15.563 - REPUBLICAÇÃO

DECRETO 15.586

DECRETO 15.587

DECRETO 15.588

DECRETO 15.589

DECRETO FINANCEIRO - 310.23. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 311.23. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 312.23. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 313.23. DECRETO SUPLEMENTAÇÃO - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 314.23. DECRETO SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO

DECRETO FINANCEIRO - 315.23. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 316.23. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 319.23. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 320.23. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 321.23. DECRETO SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 322.23. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 323.23. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 324.23. DECRETO POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 325.23. DECRETO SUPLEMENTAÇÃO - FICC

PORTARIAS

PORTARIA 10.413

CONTRATOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONVÊNIO SEBRAE PMI

EXTRATOS
EXTRATO DO 1º TTERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0091-2023 OSE - RK ENGENHARIA
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ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°143-2023

EXTRATO DO 1°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 227-2022

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N°172-2022

CONVÊNIOS

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 007-S/2023

ATAS

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 105 - CMAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABUNA E, DE OUTRO, O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA BAHIA - SEBRAE/BA. 

GEDOC N° 10262/2023 

CT. Nº 152.23 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 14.147.490/0001-68, localizada na Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano, Itabuna/BA, 

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito, Sr. AUGUSTO NARCISO 

CASTRO, casado, Administrador, portador do documento de identidade sob o n° 04.159.200-00  

SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 409.358.175-49, doravante denominado CONTRATANTE e o 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA BAHIA - SEBRAE/BA, 

sociedade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Arthur de Azevedo Machado, 1225, Civil Towers – 

Torre Cirrus, Costa Azul, Salvador/BA, CEP: 41.760-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.797.724/0001-12, representado neste ato pela gerente regional, CLAUDIANA CAMPOS 

FIGUEIREDO, colaboradora sob o n° de matrícula 599, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 

554.405.505-00, portadora do RG nº 262669030 SSP/BA, doravante denominado CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme as condições 

estipuladas nas cláusulas seguintes. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
Constitui objeto do presente instrumento, o desenvolvimento de atividades, através de consultorias, 

associadas às áreas de planejamento, sustentabilidade, e empreendedorismo, para os pequenos 

negócios locais dos seguimentos de indústria moveleira, no período de novembro a dezembro de 

2023, conforme proposta técnica. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

I – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a) Executar fielmente os serviços em conformidade com o estabelecido no presente instrumento 

e em consonância com as ações previstas, podendo, para tanto, utilizar do seu quadro de 

credenciados; 

b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento na execução das ações contratadas que fazem parte 

do presente Instrumento Contratual; 

c)  Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, tantas vezes 

quanto sejam solicitadas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

d) Assumir todos os encargos e tributos decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente contrato, comprovando, a qualquer tempo, os pagamentos destes que incidam 

sobre a execução do objeto contratado; 

e) Substituir a(s) consultoria(s) contratada(s) por outra(s) de igual custo na impossibilidade da 

execução da(s) inicialmente oferecida(s), desde que com a concordância a Contratante. 

f) Supervisionar e avaliar juntamente com o CONTRATANTE todas as ações que forem 

desenvolvidas e os resultados alcançados. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Remunerar o CONTRATADO em conformidade com o quanto estabelecido neste instrumento; 

b) Identificar e mobilizar as empresas a serem atendidas através da ação deste instrumento; 

c) Indicar representante para ser interlocutor das ações; 

d) Em caso de adiamento das datas de operacionalização das ações previamente negociadas, 

deverá ser realizada comunicação escrita via e-mail com no mínimo 10 (dez) dias úteis de 

antecedência ao início programado. 

e) Supervisionar e avaliar juntamente com o CONTRATADO todas as ações que forem 

desenvolvidas. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
 
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até janeiro de 2023 e será 

executado no período de novembro a dezembro de 2023, conforme cláusula primeira. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
Para a execução do projeto, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 20.500,00 

(vinte mil e quinhentos reais). 

 

Parágrafo Primeiro – No preço pactuado estão inclusos todos os custos necessários à fiel execução 

dos serviços contratados, inclusive despesas com pessoal, tributos, encargos sociais e previdenciários, 

ficando a CONTRATANTE isenta de quaisquer ônus dessa natureza. 

 
Parágrafo Segundo - O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente do 

SEBRAE/BA, mediante apresentação de nota fiscal, no momento de assinatura do contrato, no valor 

de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  
 

O presente contrato não implica, para a CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda o CONTRATADO a manter a CONTRATANTE a 

salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

referentes ao pessoal utilizado para o cumprimento do presente ajuste. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

 
O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, independente de notificação judicial ou 

extrajudicial, por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, arcando a parte infratora com o 

ônus respectivo. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  

 
Os tributos devidos, inclusive aqueles de natureza trabalhista e previdenciária, em decorrência direta 

ou indireta da execução do presente contrato por parte do CONTRATADO, serão de sua única e 

exclusiva responsabilidade, não cabendo à mesma, qualquer direito a título de reembolso ou 

compensação. 

 

 CLÁUSULA NONA – DO GESTOR DO CONTRATO  

 
Fica designado a colaboradora CLAUDIANA FIGUEIREDO, empregada do SEBRAE/BA, identificada 

pela matrícula nº 599, para a gestão do contrato, e para a fiscalização o colaborador ROBERTO 

TELETKA JÚNIOR, empregado do SEBRAE/BA, identificado pela matrícula nº 1222, especialmente no 

que tange ao acompanhamento da efetiva execução do seu objeto. 
 

Parágrafo Primeiro – Fica facultada ao CONTRATADO a substituição unilateral do gestor do contrato 

ora designado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA– DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS  
 
 

PROJETO AÇÃO 

Indústria 360 – Móveis UR Ilhéus Consultoria Especializada 

Indústria 360 – Móveis UR Ilhéus SEBRATEC 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO  

 
As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de 

acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema SEBRAE previstos no art. 2 do Regulamento de 

Licitações e Contratos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE assume que é expressamente contrária à prática de atos que 

atentem contra o patrimônio e a imagem do Sistema SEBRAE. 

 
Parágrafo Segundo – Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 

as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 
Parágrafo Terceiro - As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres 

e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre 

em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

 
Fica eleito o foro da comarca de Salvador, Estado da Bahia, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas e litígios que possam surgir na execução deste Contrato. 

 

O presente instrumento entra em vigor a partir da data de assinatura do último signatário. 

 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento na presença das testemunhas 

abaixo, para que produza seus correspondentes efeitos. 

 
Pelo CONTRATANTE: 

 
AUGUSTO NARCISO CASTRO 

Prefeito 
Pelo CONTRATADO: 

 

CLAUDIANA FIGUEIREDO 

Gestora – Matrícula nº 599 

 

ROBERTO TELETKA JÚNIOR 

Fiscal – Matrícula nº 1222 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  2.    

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente no e-DOC Web Imaging por: CLAUDIANA OLIVEIRA CAMPOS FIGUEIREDO, ROBERTO TELETKA
JUNIOR [98526]

AUGUSTO NARCISO 
CASTRO:409358175
49

Assinado de forma digital 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 091/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-OSE

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 091/2023, oriundo da TOMADA DE PREÇOS
Nº 002/2022-OSE, celebrado entre MUNICÍPIO DE ITABUNA E A EMPRESA RK ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ Nº 18.150.794/0001-35, com amparo no art. 65,§8º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: alteração de dotação orçamentária, passando a
vigorar as dotações presentes neste apostilamento a seguir:

SECRETARIA UNIDADEGESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE DESPESA FONTE
08 - SECRETARIA DEPLANEJAMENTO 0808 - SECRETARIA DEPLANEJAMENTO

2019- Manutenção Da Secretaria DePlanejamento
3.3.90.39 -Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 1.500.0000

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO

1004 - Construção,Ampliação,Restauração,Requalificação,Reforma EManutenção

4.4.90.51 - Obras eInstalações 1.754.0000

18 de outubro de 2023. Augusto Narciso Castro. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 091/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-OSE

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 091/2023, oriundo da TOMADA DE PREÇOS
Nº 002/2022-OSE, celebrado entre MUNICÍPIO DE ITABUNA E A EMPRESA RK ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA inscrita no CNPJ Nº 18.150.794/0001-35, com amparo no art. 65,§8º da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: alteração de dotação orçamentária, passando a
vigorar as dotações presentes neste apostilamento a seguir:

SECRETARIA UNIDADEGESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE DESPESA FONTE
08 - SECRETARIA DEPLANEJAMENTO 0808 - SECRETARIA DEPLANEJAMENTO

2019- Manutenção Da Secretaria DePlanejamento
3.3.90.39 -Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 1.500.0000

11 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO
1111 - SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA EURBANISMO

1004 - Construção,Ampliação,Restauração,Requalificação,Reforma EManutenção

4.4.90.51 - Obras eInstalações 1.754.0000

18 de outubro de 2023. Augusto Narciso Castro. Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CISO; 

CNPJ/MF nº 14.356.414/001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL 

PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, ESCOLA MUNICIPAL BETEL, E 

PROJETOS DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: O presente Termo aditivo de prazo ao Contrato Administrativo nº 143/2023, que terá 

vigência de 06 (seis) meses, a contar de 23/09/2023; DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS 

AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

143/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CISO; 

CNPJ/MF nº 14.356.414/001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL 

PARA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 28 DE JULHO, ESCOLA MUNICIPAL BETEL, E 

PROJETOS DE RECOMPOSIÇÃO DE APRENDIZAGEM (EJA). DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: O presente Termo aditivo de prazo ao Contrato Administrativo nº 143/2023, que terá 

vigência de 06 (seis) meses, a contar de 23/09/2023; DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS 

AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

143/2023, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE 

MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU 

ATRAVÉS DO E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023 – 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0078/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONOMICAS, CNPJ/MF Nº 43.942.358/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DE 

ESTUDO TECNICO, ECONOMICO FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DE ROJETOS DE 

ESTRUTURADORES E DIAGINOSTICOS OPERACIONAIS DO ABASTEMENTO DE AGUA E 

ESGOTO, ALÉM DA EDIÇAO DE NOVO PLANO DE SANEAMENTO BASICO MUNICIPAL, 

VISANDO GARANTIA UNIVERSAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO E PROTEÇÃO 

AO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ITABUNA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 

1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 15 (Quinze) meses, a contar 

da data de 07/09/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 06/09/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0078/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 

ECONOMICAS, CNPJ/MF Nº 43.942.358/0001-46. DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DE 

ESTUDO TECNICO, ECONOMICO FINANCEIRO, ELABORAÇÃO DE ROJETOS DE 

ESTRUTURADORES E DIAGINOSTICOS OPERACIONAIS DO ABASTEMENTO DE AGUA E 

ESGOTO, ALÉM DA EDIÇAO DE NOVO PLANO DE SANEAMENTO BASICO MUNICIPAL, 

VISANDO GARANTIA UNIVERSAL DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO E PROTEÇÃO 

AO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE ITABUNA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 

1º TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 15 (Quinze) meses, a contar 

da data de 07/09/2023. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 06/09/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CISO; 

CNPJ/MF nº 14.356.414/001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 5 (CINCO) SALAS 

PARA FUNCIONAMENTO PROVISORIO DO CEPEI – CENTRO PSICOPEDAGOGICO DA 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo aditivo de prazo 

ao Contrato Administrativo nº 172/2022, que terá vigência de 09 (NOVE) meses, a contar de 

01/10/2023; DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CISO; 

CNPJ/MF nº 14.356.414/001-62. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 5 (CINCO) SALAS 

PARA FUNCIONAMENTO PROVISORIO DO CEPEI – CENTRO PSICOPEDAGOGICO DA 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo aditivo de prazo 

ao Contrato Administrativo nº 172/2022, que terá vigência de 09 (NOVE) meses, a contar de 

01/10/2023; DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR 

ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 20/09/2023 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 007-S/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-S/2023 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FASI FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE 

ITABUNA, inscrita CNPJ 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

PAGAMENTO DE RECURSO FINANCEIRO À FASI – FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE 

ITABUNA, CNES: 2385171, REFERENTE À PORTARIA GM/MS Nº 811, DE 30 DE JUNHO DE 

2023, QUE AUTORIZA O ESTADO, MUNICIPIO OU DISTRITO FEDERAL A RECEBER 

RECURSOS REFERENTES AO INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16000000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 18 de outubro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 007-S/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-S/2023 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FASI FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAÚDE DE 

ITABUNA, inscrita CNPJ 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

PAGAMENTO DE RECURSO FINANCEIRO À FASI – FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE 

ITABUNA, CNES: 2385171, REFERENTE À PORTARIA GM/MS Nº 811, DE 30 DE JUNHO DE 

2023, QUE AUTORIZA O ESTADO, MUNICIPIO OU DISTRITO FEDERAL A RECEBER 

RECURSOS REFERENTES AO INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 

2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16000000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 18 de outubro de 2023. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CEA7-5EDB-F9C0-6002-B0AD ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: CEA7-5EDB-F9C0-6002-B0AD

Hash do Documento
08c39e850e18378ba3c831e15879962f3ba801955592b603e4b70a33cac01720

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/10/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 18/10/2023 17:51 UTC-03:00
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